INDICAÇÃO Nº 
584
, DE 2005

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regime Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,que se digne determinar aos órgãos competentes urgentes providências, visando a cobertura, a reforma e a instalação de banheiros na quadra de esportes da EMEFI “Prof. Sérgio Liberatti”, distrito de Jaciporã, no Município de Dracena.

JUSTIFICATIVA


A solicitação dos moradores do distrito de Jaciporã, no Município de Dracena, é justa e antiga reivindicação, tendo em vista que o distrito está localizado há mais de dez quilômetros do centro do Município e não dispõe de outro local para a realização e eventos para seus moradores. Portanto, a cobertura, a reforma e a instalação de banheiros na quadra de esportes da EMEFI “Prof. Sérgio Liberatti” virá atender aos anseios da população. 






Isto posto, apresentamos a presente Indicação, na certeza de que o Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância de tal providência.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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